Altera a Lei n° 13.667, de 17 de maio
de 2018, para dispor sobre a prioridade
no atendimento as mulheres em
situacdo de violéncia doméstica e
familiar pelo Sistema Nacional de
Emprego (Sine).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 9° da Lei n°® 13.667, de 17 de maio de 2018, passa a vigorar com a
seguinte redacéo:

ATE. O ettt ettt

VII — prestar assisténcia a trabalhadores resgatados de situacdo analoga
a de escravo e as mulheres em situacdo de violéncia domestica e familiar;

8 1° As mulheres em situagdo de violéncia doméstica e familiar terdo
prioridade no atendimento pelo Sine, as quais serdo reservadas 10% (dez por
cento) das vagas ofertadas para intermediacao.

8 2° Na hipotese de ndo preenchimento das vagas reservadas nos termos
previstos no § 1° deste artigo por auséncia de mulheres em situacdo de
violéncia domeéstica e familiar, as vagas remanescentes poderdo ser
preenchidas por mulheres e, se ndo houver, pelo pUblico em geral.” (NR)
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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